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LEI Nº 768 de 29 de setembro de 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 6, 
LOCALIZADA NO BAIRRO VISTA DOURADA, NO 
MUNICÍPIO DE PONTO BELO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTO BELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua 6, localizada no Bairro Vista 
Dourada, que passará a denominar-se Rua Fulgencio José da Cunha. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a 
atualização dos cadastros oficiais, placas indicativas e demais registros 
referentes à referida via pública. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ponto Belo/ES, 29 de setembro de 2025. 

 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal  

 

 

 


		2025-09-29T09:12:14-0300
	Marcos Coutinho Sant Aguida do Nascimento:14436483703




